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Itapeva, 22 de setembro de 2025.

MENSAGEM N.O 74 I 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Encaminhamos à elevada apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei, que "DISpõE sobre adequações e

reajustes, rê Tabela I e Tabela III, da Lei Municipal no 1.101, de 11 de

dezembro de 1997, gu€ estabelece a Planta Genérica de Valores e dá outras

providências."

A presente proposição tem como finalidade adequar a Planta

Genérica de Valores ao atual contexto urbano e econômico da

cidade, promovendo:

. Unificação de valores do metro quadrado de terrenos

em determinados bairros, de modo a trazer maior isonomia tributária

e segurança jurídica;

. Reajuste proporcional dos valores em bairros

específicos, observando critérios de valorização imobiliária e de

infraestrutu ra já consol idados ;

. Estabelecimento de valor mínimo atualizado para o

metro quadrado de terreno, garantindo correção equitativa e evitando

distorções na aplicação da legislação;

PIO DE ITAPEVA

CNPJ/MF 0001-77

MUNIC
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. Inclusão e redistribuição de novos loteamentos e

setores na Tabela III, em consonância com a expansão urbana de

Itapeva, promovendo maior justiça fiscal e alinhamento ao

crescimento ordenado do Município.

Importa destacar que a atualização proposta respeita os princípios

da legalidade, da capacidade contributiva e da justiça fiscal, assegurando

equilíbrio entre arrecadação e responsabilidade social.

Por fim, ressalta-se que a entrada em vigor dos efeitos pecuniários

somente a partir de 10 de janeiro de 2026 tem por objetivo oferecer

previsibilidade e tempo hábil de adequação aos contribuintes, em

conformidade com o princípio da anterioridade tributária.

Assim, confiantes na sensibilidade dos Nobres Vereadores para com

as medidas ora apresentadas, encaminhamos o Projeto de Lei em anexo,

certos de que sua aprovação contribuirá para o fortalecimento da justiça

fiscal, o aprimoramento da arrecadação municipal e o desenvolvimento

sustentável de nossa cidade.

Atenciosamente,

A.dnado dig làlmsnl6 @r ADRIANÂ DUCH

A D R I AN A D U C HH[: ffi*f,ã,?:,iihu:;*::"t'-*
M AC H A D O : ã*%$^igf,y.u'§ti'i'ff"";iX 
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FoxilÊôad.rVor6áo 100.1

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
0007-n
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PROJETO DE LEI N.O t50 / 2O2s

orspõr sobre adequações e reajustes,
na Tabela I e Tabela III, da Lei Municipal
no 1.101, de 11de dezembro de 1997, que
estabelece a Planta Genérica de Valores e

dá outras providências.

A Prefeito Municipal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art, 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a Tabela I da Lei Municipal no l'101, de 11

de dezembro de 7997, que estabelece os valores dos terrenos por metro
quadrado na zona urbana de acordo com sua localização, unificando o valor
do metro quadrado dos terrenos nos seguintes bairros:

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 0001,77

62Valor RBAIRRO
R 400 00]ARDIM AM ERICA RESIDENCIAL MONT BLANC
R 400 00R ES I D E N c iAL oU Ro I LLE coN Do M IN Io F EC H ADo
R$ 300,00BOSQUES DE ITAPEVA (BOTANICRESIDENCIAL

GARDEN
R 00JARDIM AM RICA II
R 200 00]ARDIM EUROPA II III IV
R 250 00]ARDIM FERRARI I II III
R 200 00RESIDENCIAL OUROVILLE I]
R 200 00RESIDENCIAL ALTO DO BOA VISTA

Páglna:4
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Parágrafo único - Nos logradouros localizados nos
mencionados neste artigo, caso existam trechos com valor do
quadrado superior ao definido, será mantido o valor mais elevado.

bairros
metro

Art. 2o Ficam reajustados os valores constantes na Tabela I da
Lei Municipal n.o 1.10t1L997, para os bairros relacionados abaixo:

§1o Fica estabelecido que o menor valor do metro quadrado de
terreno constante na Tabela I deste artigo será atualizado para R$ 7,71
(sete reais e setenta e um centavos), devendo ser automaticamente
corrigidos os valores inferiores a este patamar.

§20 Os demais logradouros permanecem com os valores da Tabela
I atualizada, em anexo, incluindo os logradouros inseridos na Planta
Genérica de Valores até a presente data, devendo ser atualizados,
anualmente, conforme o índice definido na Lei Municipal no 4.035120t7.

Art.30 Fica alterada aTabela III da Lei Municipal n.o 1.10L/L997,
incluída pela Lei 2.703/07, para inclusão de novos loteamentos e
redistribuição em setores, conforme segue:

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
0001-77

BAIRRO - TABELA I REAJUSTE olo

JARDIM BELVEDERE L0o/o

JARDIM BRASIL L0o/o

JARDIM PAU LISTA 30o/o
JARDIM SANTA ROSA L0o/o

JARDIM BEIJA FLOR t0o/o
JARDIM NOVA ITAPEVA 5o/o

PARQUE PLANALTO LAo/o

BAIRRO DE CIMA LOo/o

JARDIM DONA MIRIAM 10%
RECANTO PILAO D'AGUA L0o/o

JARDIM ALVORADA 5o/o

VILA SANTA MARIA t0o/o
JARDIM BONFIGLIOLI LOo/o

COLINA DOS PINHEIROS 10%
]ARDIM SAO PAULO LOo/o

PARQUE PAINEIRAS t0o/o
]ARDIM BELA VISTA L0o/o

]ARDIM KANTiAN L0o/a

VILA ISABEL 5o/o

JARDIM IRACEMA L0o/o

JARDIM VITORIA LOo/o

Página: 5
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TABELA III

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN MF 46.634.358 0n07-77

2

Ba irro/ Zon ea mento

Central Park

Centro

Con Res Luiz de Cam OS

lard im America

lardim America II
lardim Bêlvedere

Jardim Dona Miriam

lardim Dr, Pin heiro

lardim Euro a

lardim Eu ro a III
lardim Euro aIV
Jardim Ferrari I
Jardim Ferrari II
Jardim Ferrari IlI

ue Residencial lta evaPa

Recanto Pila o D' a ua

Residencial Alto da Boa Vista

ues de Ita eva Bota nic Ga rd enResidencial Bos

Residencial lvl ont Blanc

Residencial Ouroville

Residencial Ou roville II
5ho in Center Ita eva

Vem Viver ]ta eva

1

Vila Ophelia

Zona de Condomínio Residencial

Bairro/ Zoneamento

enho VelhoEn

Horto do I e

lardim Brasil

lardim Ca rlifornia Vila Sebastião Nobre a da Silva

alardim N4 a rin

á IIIlardim Marin

Jardim Pa u lista

Jardim Pila r I
lardim Pila r II
lardim Santa Rosa

la rdim São losé

ue São loPa e

Pág na: 6
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPJ/MF 46.634.3s8 lDu-n

Pa ue Vista Ale re

Residencial Reserva Ita eva

Residen cia I Bos ues de Ita eva

Vila A a recid a

Vila Ribas

Vila Nossa Senhora de Fátima

Vila Santana

Vila Sônia

3

Ba irro/Zon ea mento

Distrito Industrial Antonio Ermírio de Moraes

Bairro Mata-Fome

ão do Ba nd oleiroBairro Ca

Bairro São Mateus

Bairro da Ressaca

Chácara Capuá

lin ilardim Bata

Cecap Conj unto Residencial I

Ceca unto Residencial IICon

Colina dos Pin heiros

Con unto Habitacional Danilo Lucano Gimenez - "Ita eva E"

Con unto Habitacional Emilio De La Rua Ba o- "Ita eva F"

Conjunto Habitacional Profa Pa u lina de M ora es

unto Habitacional São CamiloCon

unto Habitacional São Judas TadeuCon

Ita eva II
Itapeva Ill

eva IVIta
eva VIta

Jardim Alvora da

lardim Bei a-Flor

Jardim Bela Vista

Jardim Gua na ba ra

lardim f4 a rin áIV
áVJardim Marin

lardim 14 a rissol

Jardim Nova Ita eva

lardim Por do Sol

Jardim Primavera

Jardim Santa lYa rina

lardim São Fra ncisco

lardim São Paulo

Página:7
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MUNICIPIO DE ITAPEVA

CN MF 46.634.358 a007-77

la rd im Vir tn ta

Loteamento De La Rua

Loteamento loão de Campos

Pa rq ue Cimentolândia
Parque Lonqa Vida

Parque Pa ineiras

Parque Pla na lto
Poftal Itapeva
Ponte Seca

Residencial das Rosas

Residencial lvl ora d a do Sol

Residen cia I l'.4 orad as d e Ita peva (Cid aE e-hlçlilq)
Riberão Fundo

Vila Bom J esus

Vila Camarqo II
Vila Dom Bosco

Vila dos Comerciários

Vila Guarani

Vila Isa bel

Vila Lucy

Vila Mariana

Vila Nova

Vila São Miquel

Vila Taquari

Vista Aleqre I
Vista Alegre II

4

Ba irro/ Zon ea mento

lardim Gra au

lardim Gra aú II
JardÍm Ka ntia n

Vila Cama oI alardim Es era n

Vila Santa Ívla ria

Vila São Benedito

Vila São Francisco de Assis

Vila Di nidade

Jardim Bonfi lioli

Vila Boava

Vila Presé to

lardim Iracema

Bairro de Cima

lardim Vitória

Páglna:8

Estado de São Paulo
Palácio Prefeito Cícero Marques
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Residencial Morada do ue

Art.4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeítos pecuniários a partir de 1o de janeiro de 2026,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de setembro de 2025.

ADRIANA
DUCH

]I/ACHADO:

O-lCP BÍâsil

32, OU.S€cr6leíiâ da
Brasil . RFB,

1 7593I73859;.{ü*:r:i.L,| ""

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MFCNP]

MUNIC
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1L35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei ne 158/2025 foi lido em plenário na

5Ba Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 22 / 09 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 23 de setembro de2025.

\,s'-

Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@calnaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15812025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

Q<J Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

(>r) Comissão de Econolnia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissâo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 23 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(L5) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov .br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departameíto Jurídico

Referência: Projeto de Lei n'158/2025 -'DlspôE sobre adequações e reajustes, na Tabela I e Tabela l,
da Lei Municipal no 1 .101, de 1 1 de dezembro de 1997, que estabelece a planta Genérica de Valores e
dá outras providências"

Autoria: PreÍeita Municipal

Porecer no 230/2025

I. RETATóRIO

Trata-se do projeto de lei no 159/2025, apresentado pela Chefe do poder
Executivo, com o objetivo de promover adequações e reajustes nas Taberas r e [, da Lei
Municipal no 1.101, de 11 de dezembro de 1gg7, que estaberece a pranta Genérica de
Valores e dá outras providências.

A proposta visa: (i) a unificação de valores do metro quadrado de terrenos em
certos bairros (Art. 1o), (ii) o reajuste percentual dos valores em outros bairros (Art.2"), e
(iii) a alteração da Tabera H para incruir e redistribuir novos roteamentos (Art. 3o).

Não há quaisquer documentos acompanhando o projeto, que é formado por
quatro artigos

Protocolado na secretaria desta edilidade, foi Íido
conhecimento dos vereadores e submetido à análise deste Depart
análise quanto à constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa e
de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Re
Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais, legais, regi
legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade formal?.

em plenário para

amento buscando a

interesse local, a fim
dação e Legislação

mentais e de técnica

Eis o relato do necessário.

1 "A inconstitucionalidadê formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas emdesconformidade com as normas previstas constitucionâlm

o
b!
o_ente no que tanqe ao modo ou à forma de el

Avenida Vaticano, I 135 - Jardím pitar - lta peva - São Pauto - 18406-380
aboraçào.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Deprrtâmento Jurídico

u. FUNDAMENTAçÃoJURíDIcA

í. Da competência e iniciativa legislativa

A competência dos Municípios para legislar sobre matérias de interesse local,

notadamente a instituição e arrecadação de tributos como o IPTU, encontra-se

solidamente assentada no art.30, le lll, da Constituição Federal. A Planta Genérica de

Valores, por ser o instrumento que define a base de cálculo do referido imposto - o valor

venal do imóvel -, insere-se, inequivocamente, na esfera de competência legislativa

municipal.

Nessa conformidade, o Município não apenas detém a competência legiferante

para instituir e revisar o tributo, mas também possui o dever de promover a respectiva

arrecadação, requisito fundamental que permeia a responsabilidade da gestão fiscal,

consoante o disposto no artigo 11 da Lei de Responsa bilidade Fiscal (LRF).

No que tange à iniciativa legislativa, o reajuste e a alteração da base de cálculo

de tributos municipais, por versarem sobre matéria de índole orçamentária e tributária e
por possuírem impacto direto na receita do Município, consideradas matérias de iniciativa

reservada ao Chefe do Poder Executivo, em observância ao princípio da simetria com o

processo legislativo federal (art. 61, § 1o, ll, "b", da CFl88). Tendo o projeto sido

apresentado pela Prefeita Municipal, não se vislumbra, sob a ótica formal, vício de

inconstitucionalidade por usurpação de iniciativa

Assim, o Projeto de Lei n.o 158/2025 não apresenta vícios de

inconstituciona lidade material ou formal no que se refere à competência e à iniciativa.

2. Análise da técnica legislativa

Embora formalmente regular quanto à iniciativa e competência, o Projeto de

Lei no 158/2025 apresenta graves deficiências de técnica legislativa que comprometem a

sua clareza, precisão e, consequentemente, sua aplicabilidade, violando princípios basilares

do Estado de Direito, como a segurança jurídica e a legalidade tributária.
Noc'6

\(E
ô-

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pitar - ltapeva - Sáo Pauto - 1 8406-380
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Câmara Municipal de Itapeva
Pelácio Vereador Euclides Modenezi

Depârtamento Jurídico

O projeto em análise falha em seu dever fundamental de comunicar a norma

de forma inequívoca, desatendendo aos preceitos da clareza, precisão e concisão exigidos

pela Lei Complementar Federal n.o 95/1998, gerando um cenário de incerteza que se passa

a detalhar.

2.1. Unificação de m2 de Bairros inexistentes na Tabeta I (Art. 1o)

AÉ. 1" Fica alterada a Tabela lda Lei Municipal no 1.101, de 11 de dezembro

de 1997, que estabelece os valores dos terrenos por metro quadrado na zona

urbana de acordo com sua localização, unificando o valor do metro quadrado

dos terrenos nos seguintes bairros:

Parágrafo único - Nos logradouros localizados nos bairros mencionados neste

artigo, caso existam trechos com valor do metro quadrado superior ao definido,

será mantido o valor mais elevado.

Referido dispositivo se propõe a unificar o valor do metro quadrado nos bairros

constantes o quadro, mas o faz (i) desconsiderando os campos de "código', "logradouro"

e "entre logradouros", utilizando-se apenas dos campos "bairro" e "R$/m'?", e (ii) ignorando
o fato de que alguns destes Bairros não constam da Tabela I original, tais como o

Residencial Ouroville, Ouroville ll, Residencial Alto do Boa Vista, Residencial Mont Blanc.

BAIRRO Valor (R$/m'z)

JARDIM AMÉRICA (RESIDENCIAL MONT BLANC) R$ 400,00

RESTDENCTAL OUROVILLE (CONDOMírutO reCHnOO) R$ 400,00

RESIDENCIAL BOSQUES DE ITAPEVA (BOTANIC GARDEN) R$ 300,00

JARDIM AMÉRICA, II R$ 200,00

JARDIM EUROPA, II, III, IV R$ 200,00

JARDIN4 FERRARI I, II, III R$ 2s0,00

RESIDENCIAL OUROVILLE, II R$ 200,00

RESIDENCIAL ALTO DO BOA VISTA R$ 200,00

Avenida Vaticano, 1135 -Jardim Pitar - ltapeva - Sâo Pauto - 18406-380

O artigo 1o do projeto dispõe que:

Logo, o comando legal adequado deveria ser a inserção dos bairros na Tabela

I da Lei Municipal no 1.101/1997, com todos os campos.

'Ncr)oc'ú
o-
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento JuÍídico

2.2 Obscuridade na Definição da Base de Cálculo e Violação à Segurança

Jurídica (Art. 20)

O Art. 20 do projeto estabelece reajustes percentuais sobre "os yolores

constontes no Tabelo ldo Lei Municipol n.o 1.101/1997".

A redação é perigosamente ambígua: não esclarece se os percentuais incidirão

sobre os valores nominais históricos de 1997 ou sobre valores eventualmente corrigidos

por decretos ao longo dos últimos 28 anos, como por exemplo o Decreto no 1 3.41 5, de 16

de outubro de 2023 e Decreto no 14.054, de 11 de outubro de 2024, que dispõem sobre

atualização monetária da Planta Genérica de Valores2.

Se o reajuste de 5% a 3O% lor aplicado aos valores nominais de 1997, a

correção da base de cálculo pode ser pequena. Se for aplicado aos valores corrigidos
anualmente, o texto do Projeto de Lei não é claro nesse sentido.

Esta falta de clareza na base de cálculo compromete a transparência e a

precisão do lançamento fiscal, gerando insegurança jurídica.

Para além disso, a aplicação um único percentual a todo um Bairro, sem antes

unificar a tabela já existente, mantém as distorçôes dos valores dentro de uma mesma

localidade, visto que a Tabela I original (Lei 1.101/1997) estabelece valores de R$/m'zde

terreno de acordo com a localização e o trecho do logradouro (o campo "Entre

Logradouros").

Desta forma, o projeto obriga a consulta aos diversos códigos e valores

originais do Bairro na Lei 1.101/97, fazendo com que valores distintos sejam aplicados ao

metro quadrado, como ocorre, por exemplo, no Jardim Belvedere, Jardim Brasil, Jardim

Paulista, Jardim Dona Miriam, que a seguir se coloca por amostragem, para melhor

compreensão:

2 Documentos anexos

($
I"s

(g
c'6

\(§
o-

Avenida Vaticâno, 1 135 - Jardim Pitar - ltapeva - Sáo Pauto - 18406-380
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Câmara Municipal de ltapeva

Bairro Valor

Orlglnal
(R$/m') êm

1997

Logradouro e Trecho

Oabela I - Lei

1,101197)

Rêajuste

Proposto
(Art. 20 PL

15812025)

Valor

correspondente

ao reaJuste

proposto

Valor

final do

m: na

localidade

JARDIM

BELVE DERE
R$ 16,80/m'z

Av Revolucionários

32,

R Tâubate e R

Roselândia

10"/.
R$1,68 R$ 18,48

JARDIM

BELVEDERE

R Alipio de Almeida

Camargo entre R.

Matão e R Taubate

10% R$ 2,s6 R$ 28,16

JARDIM BRASIL R$ 8.00/ m'z

R. Rvdo. Uriel Antunes

deMoura-Rnove
até o final

10% R$ 0,8 R$ 8,80

JARDIM BRASIL R$ 10,40/m':
Av Europa e R.

Dezesseis
10o/o

R$ 1,04 R$ 1 1,44

JARDIM BRASIL R$ 12,00/m'a 104/o R$1,20 R$ 13,20

JARDIM

PAULISTA

R$ 10,40/m'z Av. Europa

R Nove até o final

3jIo R$ 3,12 R$ 13,s2

JARDIM

PAULISTA

R$ 12,00/m'z Av Europa

R Benjamin Constant e

R Nove

30% R$ 3,60 R$ 15,60

.]ARDIM DONA

MÍRIAM

R$ 12,00/m'? Entre Jd Dona Míriam

e Pq Res ltapeva

10% R$ 1,20 R$ 13,20

JARDIM DONA

MíRIAM

R$ 14,40/m2 Entre Jd Dona Míriam

e Av Europa

R$ 1,44 R$ 1s,84

R$ 21,60/m'z AvEuropaeRGrécia lOVo R$2,60 R$ 23,76

O Projeto opta por listar reajustes percentuais sem, contudo, unificar ou

reproduzir a Tabela I consolidada, já com todos os valores em R$/m2 após as alteraçôes,

tornando o ato dependente de um cálculo posterior da administração.

A aplicação de um percentual fixo, como 1Oo/o pata o JaÍdim Dona Míriam, por

exemplo, sobre valores originais de R$12,00/m'? ou R$14,40 ou R$21,60/m2 não é

intrinsecamente incorreta. ro
(,
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R$ 25,60/m'z

R Frederico G Braatz

1lYo

JARDIM DONA

MÍRIAM

,Nh
\:
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No entanto, pêÍpetua não apenas a disparidade dentro de um mesmo

bairro - talvez justificável em 1997- mas, especialmente, a complexidade da Tabela l,

pois exige que o contribuinte ou o fiscal:

1. Consulte a Tabela I original de 1997 para identificar o valor base (ex:

R$12,00/m'? ou R$14,40 ou R$21,60/m2);

2. Aplique a correção monetária anual retroativa (assumindo que houve,

através dos Decretos, o que o PL não esclarece);

3. Sobre esse valor corrigido, aplique o percentuaí de reajuste (ex: 10%).

Para além, o projeto prevê reajustes para bairros que sequer constam na

Tabela I da Lei Municipal no 1.101/Í997, tais como o Jardim Nova ltapeva. Jardim

Bonfiglioli, Jardim São Paulo, Jardim Kantian, Jardim lracema, Jardim Vitória e Bairro

de Cima. Para essas localidades, a norma é inexequível, pois o percentual de reajuste

não tem base de cálculo sobre a qual incidir.

A falta de clareza que permeia o projeto é um vício material, já que a base de

cálculo de um tributo é um de seus elementos essenciais e deve ser definida de forma

precisa e indubitável pela lei, em respeito ao princípio da legalidade estrita (art. 150, l, da

cFl88).

Deixar a definição de um elemento tão crucial a cargo de interpretações

posteriores ou de cálculos complexos que o contÍibuinte mérlio não pode realizar

sozinho ofende a segurança jurídica e a transparência.

A jurisprudência é pacífica ao exigir que a base de cálculo do IPTU seja

estabelecida por lei em sentido formal, com o bem inserido na Planta Genérica de Valores,

conforme já decidido pelo TJISP reiteradas vezes3.

3 "ApELAÇÃo AÇÃo DECLARATóRiA c/c REPETTÇÃo DEINDÉBlro IPTU lnsurgência da Municipal;dade contra a declaração de

inexistência de relação jurídico-tributáriâ e consequente determinação de devolução das quantias pagas -Desacolhimênto

Atribui(ão do valor venal do tributo em testilhapor meio de ato administrativo e não através de lei, como deveria. Flagrantê

violação ao pdncÍplo da legalidade tributáíla. Vasto entendimentojuÍisprudendal a íespeito lmpoaribilidadê d€ sê êfetuar

quôlquer cobransa enquanto não estiver o bem insêrido nô Planta GenéÍlca de Valor€s, Manutenção da í. sentença/ com

ligeira alteração âpenas no que pertifie ao valor da causa e aos honorários súcumbênciais, os quais devem serfixados em sede de

liquidação de sentença, haja vista tratar-se de sentença ilíquida(art. 85, § 4o, ll, CPC) Recurso parcialmente provido. (tlSP; Apela(ão

Cível 1002256-65.2019.8.26.0281; Relator (a): Wandeíley José Federighi; Órgáo Iulgador: 18a Cámara de Direito Público; Foro de

Itatiba - 2â Vara Cível; Data do Julgamento: 2\/08/2020;Dala de Registro: 08/09/2020); "APELAçÃO Ação declaratória de

Avenida Vaticano, 1 135 -Jardim Pitar - ltapeva - São Pauto - 18406-380
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Assim, resta evidente que a ausência de definição clara do valor na Planta

Genérica de Valores, aprovada por lei, viola a legalidade tributária. E, o projeto de lei

analisado, ao criar uma fórmula de cálculo dúbia, gera o mesmo efeito de insegurança.

2.2 Ausência de anexo (§2" do Art. 20)

Ademais, o §2o do art.20 menciona que "os demois logradouros permonecem

com os volores do Tobela I otual'tzodo, em onexo, incluindo os logradouros inseridos na

Plonta Genérico de Volores até a presente doto".

2.3 Da Alteração da Tabela lll (Art. 30 do PL 158/2025)

O Art. 30 altera a Tabela lll, a qual foi instituída pela Lei n.o 2.703/2007 e alterada

pela Lei n.o 2.862/2009, setorizando o Município em 4 áreas para fins de cálculo de IPTU.

O projeto apresenta uma nova listagem de bairros e zoneamentos para cada

um dos 4 setores, e nesse passo, o texto adota técnica apropriada, pois apresenta

integralmente o novo texto da Tabela lll a ser substituída, cumprindo a função de inclusão

e redistribuição de novos loteamentos e setores.

inexistência de rclaçâo jutídico-ttihutária c/. repetiçáo de indébito Município de ltatiba IPTU, exercícios de 2015 e seguiítes

Loteamento A au!ência de pÍsvisão nE PGV Pracedênda da demanda Basê dê cáhlo ffxada por mdo dê meÍo ato

admlnistratlvo tmóvêl não indicado na Planta Genéri6 de Valores Âfrcnta ao prin(íplo da l€galidadê Exegese dos aÍts. 150,

t, da Constitui(ão Federal e 97, lV do CTN Precedentes j u rispru d encia is Repetição de indébito Possibilidade Juros computados a

parrir do trânsito em julgado. RECURSO PROVIDO EM PARTE. CTJSP; Apelação Cível1000041-192019.a26.0281: Relalor (a):

Henrique HaÍris ,únio[Órgão Julgador: 18ô Câmara de Direito Público; Foro de ltatibâ 2â Vara Cível; Data do Julgamento:

11/08/2020: Datê dê Registro:1 1/08/2020) ; "Apelação Ação ordinária - Demanda visando à anulação dos lançamentos do lPÍLJ

dos exercícios de 2014 ê 2015, bem como à restituição dos valores pagot uma vez que os referidos lançamentos foram feitos sem

que houvesse previsão na Planta Genérica de Valores, o que contraria o princípio da legalidade Cabimento Atribuição do valor

venal do tributo em testilha por meio de ato a d ministrativo e não de lei, como deveriã Flagrante violação ao princípio da legalidade

tributária Vasto entendimento jurisprudencial a respeito lmpossibllldade de 5e êfetuar qualquer <obrân§a eílquanto não

6tiver o bem insêÍldo na Planta GênéÍica de ValorE6 Recurso e reexame necessário desprovidos". (TJSP; Apelação / Rêmessa

Necessária1006472-22.2018.8.26.01 14; Relator (a): Wanderley losé Federjghi; Órgão Julgador: 'l8a Câmara de Direito Público; Foro

de Campinas- 2s Vara da tazenda Pública; Data do ,ulgamentoi 18/10/2019; Data dê Registro: 18/10/2019).
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Porém, este anexo não acompanha o projeto de lei, o que esvazia o

dispositivo.
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Peca, contudo, quando por exemplo tÍaz para a Tabela lll Bairros não

previstos na Tabela l. da Lei Municipal n.o 1.1O111997 de modo quê temos bairros

divididos em zoneamentos parô os quais não foi estipulado o valor do metÍo
quadrado, tâis como Ribeirão Fundo, Vila Camargo, Vila Santâ Maria, Jardim Vitória.

Jardim lracema, Vila Dignidade, Residencial Morada do Bosque.

3. lnobservância da Lei Complementar no 95/1998

A Lei Complementar Federal no 95/1998 impõe que toda elaboração legislativa

observe os princípios da clareza, precisão e concisão. Como destaca Celso Antônio

Bandeira de Melloa, "a inteligibilidade do normo é condiçõo essenciol de validade, pois lei

obscura ou controditória não cumpre o princípio da legolidode, que pressupõe compreensão

o cessível o o o d m inistrodo".

O projeto em exame, entretanto, apresenta as deficiências de técnica legislativa

indicadas no item 2, que impactam diretamente sua aplicabilidade, comprometendo a

transparência e a previsibilidade da obrigação tributária, violando o princípio da segurança

jurídica.

Deste modo, temos que o método adotado pelo projeto - aplicar reajustes

parciais e remendos a uma lei de quase três décadas - transforma a legislação tributária

em uma "colcha de retalhos". Tal prática obriga o contribuinte e a própria administração a

uma verdadeira "arqueologia jurídica", consultando diversas leis (1997, 2007,2009 e,

agora,2025) para apurar o valor do tributo.

Essa abordagem contraria frontalmente as diretrizes da Lei Complementar

Federal no 95/1998, que, em seu art. 1 2, recomenda a consolidação de textos legais quando

há alteraçôes consideráveis, visando precisamente garantir a clareza e a ordem lógica do

sistema normativo,

A fragmentação legislativa é fonte de erros, divergências interpretativas e, em

última análise, de litígios desnecessários. A lei, como instrumento de segurança jurídica,

ceLso Antônio. Curso de Direito Administrativo, 36.4 ediÇão, rev. e atuat.,2023
48andeira de MeUo,
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deve ser clara e precisa, permitindo a todos o conhecimento exato de seus direitos e

deveres.

Por assim ser, é que diante de tantas modificações e reajustes, a melhor técnica

seria a substituição integral das Tabelas em novo texto, já contemplando todos os valores

finais reajustados.

Diante do exposto, embora o Projeto de Lei no 158/2025 não apresente vícios

de iniciativa ou competência, ele padece de defeitos de técnica legislativa e de vícios

materiais que violam frontalmente os princípios constitucionais da legalidade estrita, da

segurança jurídica e da transparência.

A complexidade, a ambiguidade e as inconsistências do texto tornam a norma

de difícil compreensão e aplicação, gerando um ambiente de incerteza jurídica que é

prejudicial tanto para os contribuintes, que não terão clareza sobre suas obrigaçôes,

quanto para a Administração Municipal, que se expõe a um elevado risco de contestações

administrativas e judiciais.

Recomenda-se ao Poder Executivo a retirada da proposta e a elaboração de um

novo projeto de lei, que consolide toda a matéria em um único diploma, apresentando

tabelas atualizadas com os valores finais do metro quadrado, e que revogue

expressamente as disposiçóes anteriores sobre o tema. somente assim serão garantidas a

clareza, a segurança jurídica e o respeito ao cidadão, destinatário final de toda e qualquer

lei.

Pelasrazõesexpendidas,opina-sedesÍavoravelmenteaoprosseguimentodo

projeto em sua forma atual, cabendo aos nobres edis a discussão política sobre o tema.

É o parecer.

Itapeva, 21 de outubro de 2025.

Danielle de C. L.

Procuradora Ju o)(!
a'ü
.t§
o-
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DECRETO t{.c 13.415. OE 16 0E OUTUSRO Ot 2023

O|SPÓE sobr. tlurli..çto
fioneláti. pôta o crctckio dc
N21.

O PraÍcito Lu.t(ipal <lc ltà0a9.. Ei.aro da Sâo Pâulo.
ôo uro das.tnbu(ôc! gue the (on?íe o.d. 6'6, vlll . ó.
lrOH- c

CO SIOERAIIOO o dbpo{o n. Lli l,lunl(h.l n.c a.035.
(l !5 d. !.tcrttbo dc 2017:

COxSlo€iALOO o IPC^ lindl(e dc P..ço3.o
Coôr{mi,or 

^mplol, 
indcÉdo. okirl do ltunklplo:

COfiStOÉRA OO . he(a$ldade d. Admlnlgtíaçào
Ârbüc. Lu^ki0.t d€ .t!.li..r os v.lor.! dos tílbütos,
,raço. púU<os. lnultõ c darna6 (rédito! Lírçaóo! Ê nào
adÚtlptldos. aonrlant! Í!a hgBLçlo rnuínahEl, a ar(cíào
drqucler quaítlík.ú06 .m UFESP, IíxllrsÍvc p.Í. .pur.çlo
do valor vlnal óô Planta Gehéri(ô de Vtlorc5. pcra o
ÊIC (tb (h 2o2ai

COflslO€i^xOO o úÍp6lo m .'t. 2e d. lti L0ni(ip.l
n.r a.035. dc 15 d. s€tcnDro d! 201r. quc riJarí dispóq
-tlôr hlpótclc9 dc ôtuàlir.çào .nu.l. inclusirc p.r.
.pirírçto do vdo. vcnôl da Plrnt. Genérl(à dê v.loíes. o
iaúkc dc aue lrata o AÍt. le dalla Lat (or't6pondcrá rc
aaurúlr(b ílo periodo dr 12 (óoE) mcaa!. <o.{aíbs da !'
de outubro dc um craí(ldo a 30 dc lctÊmbro do crcr(klo
!a90inlc';

COiISIOERAI{OO r 50li(lt.çlo loímuladô p.l.
Coo.dcô.dor'. da Rc<rrtà T.úútá.l., hila por ln.io do
P?!(C.úo AdítÉlr.t t! n c 19 2012023.

D€CREÍÂ
Aí. ll Pôrô o crer(klo ór 2024, í(.m r..iu*adot em

5.19* ((ar(o intai6 a óarítrt (cntâ3ln6 po. (r.to). os

vàlo,Gs do! t,lürto9. pr<os Êibli(or. mlias c dcmrl3
(rádl6 brx.do, c nlo.dlmpabot .oÍr5l.nl! n hgitLílo
rÍunld9ô|. . e(GCâo drqlelcr qúantltl(.dos cm UfESP,

inclu5ive para apsrôçlo do yoloÍ venal ór Plrntà Gcné.|(a
(h Vab.e!

Arl. 20 Erl? Oa(rcto cítra cm vrgor na data dc tua
publioíão, píodsriíúo r€u! cí?[ot . p.rtir dc lr d€ Janeirc
da ?024, rcvog.d.s .3 dilpoóiÍô€5 cm (ont árb.

P.tl<b Pralclto O(«o ttu qoes. 16 d! oqtubfo dc 2023
r flo s€Roo Íassfi Ât

Píe8o flrd<pd
ROORI@ Í Ssl'üÂr

Êo(u?arror Garal óo Munkigio
EOTV TDO S(X.AA 

^LVESsG(ráálo flrni(pol & Ftwfó
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oEcREÍO rl.' r..o5a. o€ r r DÊ ouruBRo oE 202.

IE OE d.r .t ürâçáo íEíi.B. ,.râ o .r.?rrcb
ó.2@5.

O prffo ltrnlcb.l rl. ll.Dav.. Eddo dt
Sào P.|rb. no (.o .br .úràoiç,ô.. q.r lhc
cdrír. o rt 66. lll â Vtl. ó. LOI .

COI€DÊRAXm o ó'5po6to rlà La lÂÍlcpal n' 4.O3S. o. !5 ó. !âr.ÍÍüío d. 2017.
COI{SDER T{OO o IPCÂ (irÉEo dâ PÍcço8 âo Cqi!{rÍÍrdor Â,nç5). adet.dd ofic.d

COaISDER LOO . .têc.srdodo óâ âd.rirEt-àç& Prrà&á l'lrícpsl ú! .luâ|., os
yâb.6! ôa ürõú6. p.rçr6 9{úlEo6. írrE a (bma6 cÍriü6 lrl§ádo6 !e nào aürpldos.
sl§rtr. n LgdEçáo Íuôopr. a .rEo@ ôqtttr! qu,r!ú.âd6 ê.n UFESP '.clua!r pàrà
àp.íàçà) Oo ydlo. vr.|.l óâ Plànt GcíÉhcâ óo vâloíar. pare o orarcEo da 2025.

COaaBDER ,|DO o d6p(ôb ÍE !n. 2' da Lâ Msrlcesl n' a 035. óo 15 da sât6ínbío
óê mi 7. qr. as6im dÉpó. 'lüs h'É|â.r' do âluâr2âç& enui. ,rclrsryo p.Íâ aprrâçáo (b velot
v!.lal <la PlrÍ. G.rÉo.. óe ValúÉ. o iídE! Ô ql. ttat o -t l' órsta L.i Erlspaxrã. e
ãqírrrlâóo.D pa.ro.b .lâ 12 {óo.E) ísÉ... co.râ.b. d€ l' .!, üràôro .lâ irn clorEioo e S (b
!.lsob.o (b .trrcic,o É.9u b'.

COaaaDER }lOO â sôtolâçà, íoímutdâ p.rE C@ídoiadriâ óa R.oílâ Tnü,iânà.
atrEvór .b Oído SI,|F/CRT N' 612O2a

OECREÍ 
Arl. l'Pr_. o era.Elaro (b 2025. tcfn ret,rL(b3 aín a.az!6 {qreto ÍüÍ6.

quíânta c (ba .rí!ásúrbr po. o.íro), 03 v.br?s d6 trôuao8. pí.ço6 trôtco.. ÍrrrltaE, s d.rÊair
o.ütor lslç6 . nào àdlnÉ<ro6. con5lát nà L9í.çà mútad. ã orc.çà dàquGl'É
quílúlcâd6 .m UFESP. nclusrlg pes sBrràsáo (b vdo. vanál d5 Pttrta GoíÉíÉa <b Vdces

A1L , EsE Dacísto 6írlra dn v{s na dra da rrrâ Frbü..çáô. proúr.à Íúo sãÁ €lanos
â priÍ dc I' ór tâ.r.rro dâ 2025. íBvogda! 3§ d6paiÇôÉ sm .o.ütÉ

Pdâ6 Prsí.{o Cic.ro l,lrqrã I I úo oúubro de 2O2a
rlRo sêRcro Íassxrfl

Prrí.llo lunldp.l
ROORT@ ÍASS|XAR

Procuraóoí Ga.al do luí{ddo
EDTVALOO SOIJZ  LVES

Sa.rüio luí{cb.l ô Fiír.írç-

DECREÍO N,' T'.0S3. OE I I OE OUIUBRO DE ã)2'
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Município de ltapeva
d/ 'olfioa»Gabinete da Prefeita

Estado de São Paulo
cNPJ/MF 46.634.358/0001 -77

Ofício GP n.o 35612025

Itapeva (SP), 22 de outubro de 2025

Excelentíssimo Senhor:

Venho por meio deste, em consonância à faculdade estabelecida no
artigo 108 do Regimento lnterno desta Câmara Municipal de ltapeva, solicitar a
Vossa Excelência a retirada da pauta do Projeto de Lei n.o 15812025 decorrente da
Mensagem n.o 74t2025, que "DISPÔE sobre adequações e reajustes, na Tabela I e
Tabela lll, da Lei ÍVunicipal no 1.101, de 11 de dezembro de 1997, que estabelece a
Planta Genérica de Valores e dá outras providências".

Ocorre que se faz necessária adequações técnicas e reavaliação no
Projeto, sendo de interesse público que sua tramitação seja temporariamente
interrompida.

Assim sendo, requer-se a imediata retirada da pauta dos Projeto de Lei
acima descrito e o posterior o arquivamento do competente processo legislativo.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

2í-

girwh,'
Oocumento a5sinado digrtalmente

ÀDn!Àl{A DUCH ]4ACtlÁDO
O.ta: 22l10/2025 l6:39:26-0300
Verif ique em httpsr//vàlidar.ili. gov.bÍ

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

CA'rl!IúIjiIICIPALDEIIAPEI/A rQ t t n
SecretariaAdministrativa o^ l Y
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RECEBIDO

Exmo. Sr.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
DD. Presidente da Câmara Municipal de ltapeva

Praça Duque de Caxias, no. 22 - Csntro - ltapeva/SP - CEP: 18.400.900

Tel/Fax: (15) 3522 3357 - E-mail: qabinete@itapeva.so.oov.br
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